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B e l e c n .  O  S r .  P a s s a s  M a n o e l ,  e  lodos  os 
P o r t u g i ie z e s  q u e  se a e i i a v S o  e m  L isb o a  sa -  

/■ * . 'b lr t í ' ' j» e lo  p rc se n c ia re m  ,  q u e  n f a c g a o  e sp a-  
• - fh í iv i i  w e ía s  pragas e pelos ca fés  d o u lr in a s  

có n 'í r i t r fe vo lu p io n n ria s ,  o S r .  Passos  M a n o e l  
e  os  P u r t i ig u e z e s  q u e  se a c h a v a o  em  L is b o a ,  
snbétn ,  p e lo  ve ro m  ,  q u e  o  a l f a n j e  e s l a v a  
a l i a d o ,  e q u e  m u i l o  t e m p o  o s le v e  le v a n t a ­
d o  sobre  a s  nossas c a b e g a s !  O  S r .  Piissos 
M a n o e l  s a b e  a s s im  c o m o  s a b e m  todos q u e  
os b u m e n s  q u e  c o n c o r r é r ío  p a r a  a  c o n s l i lu i -  
g a o  d e  B e l e m  , d iz ia q  e m  l e l r a  re d o n d a  ,
que S ua  M ugestade nao quería a conspira- 
g a o , que Sua M ageslade nqu vinha a Lis­
boa com o fim unicameiUe de nos desfeitar, 
q u e  Siia M agestade detestava .a  rcvolugao, 
e  que lin h a  sido c o a c ta , e cliziao nao com 
muilos,.rodeÍQs ,  mas .em ,Portuguez claro  
que e,-a preciso restaurar a  C arla  por qne 
iissiin agradava á  R a in h a ,  e se nao lea S.

no Independen te .o  artigo  com o titu lo  
de  — O  Q u ad ro  do Sr. Sendim  —  e verá to­
cia a  sorle de insuU os-qua se púdem fazer a 
n m  Povo liv re , postos na b o a i de Sua M a- 
gestr.de , segundo o diz a fam a por um dos 
•iias lilh o s, e com tudo nem tí. Ex.^ como 
M inistro , e Zelador da . Decoro de tíua M a­
g e s ta d e , d'eclarQU na folha O ffic ia l, que a 
á lm  M ageatade nao  agradava que urna fac- 
« í o  se scrvisse de seu A ugusto e Hospeitavel 
■.Nome para cham ar á rebeliáo e á  revolla ; 
xiem se nos deo ou tra  qualquer satisfagío 
cmn» ca rác te r, de  o fh c ia l;  e os Jo rnahstas 
c;oftspiradore5 co n tin u áraq , e só se ca lárío  
c;in oe le ra , em B slem  Sr» Passos M anoel....,

N ’este caso foi preciso que o T o u re iro  Ic- 
>antasjC a voz p a ra  dizer a quem  pensava 
era  agrilhoar o P o v o ; que esse Povo era l i ­
a re  e náo escravo , que sa alguem -julgava 
.que elle soffreria um  novo ju g o ,  se illudia 
por que o Povo sem sahir do circulo deseas 
clircitos podia an iqu ilar o prepotente que o 

:qnizesse sujeitar ao  governo destru id o r, qué 
o in len tasse subm etter á  le i injusta e doca- 
p rirh o .

O  Toureiro a in d a  tem  as mesmas opinioes, 
e  se ellas sao crim inosas m ande S. Ex.»  le ­
vantar o P a tíb u lo  e publique pela iinprensn 
que pür ellas deve-m orrer o T o u re iro , e a 
sua victim a sub irá  vo lun tariam ente , e de lá 
ine.imo d irá  cm  termos que, todos os onqáo 
—  Q ue 05 Povos náo  sao escravos clos lié is , 
que quando os R eis exercem sobre os Povos 
poder injusto devem ser desobedecidos, .po r 

- que n ad a  ha  mais débil que o  brago do Kei 
qunudo elle  nao é  a rm a d o .d a  l e i ,  que aos 

• Povos é  liv ie m eliiorar suas insiituigóes , 
A^^utra a v o n ta d e  dos R e is , quando e llas  nao

sao sufficientes'para produzir o seu socego e 
prosperid.ade, que os Reis sao conservado­
res e u ia o  destruidores do  P o v o , e que cm  
(¡uiinló clles sao chefe» do poder pelo a juste , 
os Povos sáo livres por iia tu re z a , e que a 

'p ezar da-sujeigáo que pelo P ac to  elles de­
vem ter aos R cisjunlos á L ei, Ihes fica bas­
tan te  poder para  reformar essnsleis, quando 
a necessidade o to rn ar p reciso , e se nao ó 
isto d o u trina  correiile faga S Ex.*'- como o 
M árquez de P o m b u l declarar apocripho o 
Ih'roi, dn ju sta  accIamagSo do tír. D . Joáo  
IV  onde se léem  e prováo as scguinles cin­
co pioposigóes compostas pelo D outor F ran ­
cisco Velasco.de-. G ouvéa. Im prcsso ú cuita  
dos tres Estados do R eino.

Preposigáo a fl, 19.
■Que., o. R eino d e  P o rtu g a l lem, leg itim o  

poder para  acclam ar Uey, a  quem -tiver le­
g itim o  direito  para o «er; e p rivar o que o 
nqo t iv e r ,  .e .fo r  in lru z o ; sem ser necessa- 
ria a au thoridade ou sen.leng.n de tíunim o 
P on lifice , nem  de o u lra  ])essoa a lg u m a.

§•. 1.® fl. SO. ,
Q ue o podvr liegio dos Reys está  nos Pó-

vos, e llepublicas, e d ’ellas o receberao im - 
m udiatam eiite.

§ . 3S.
Q ue ainda que os .Povos Iransferisscm-O 

poder nos K e y s , Ihes ficoii h ab itua ln ien te  , 
e o pódem reassum ir quando Ihes fo r  iiuces- 
sarlo pura sua conservagáo.

§ .  3.® t i .  36 .

Q u e pódem os R einos, e Povos privar aos 
Reys inlruzos., e .ty ra n iio i,  iiegnndo-llu-s a
obediencia 
leg itim o d ire ito  de

livcrsobm eliendo se a  quem  
re in a r n ’elles.

4 .® fl. 34.
Q u e os R e inos, posto que sojáo C alh o li- 

cos, n ao  lem direito  regijlarrnenlo , .seiiáo 
só em certos casos, (icpendencia do tíiim nio 
P o n lifice , paru privarem os Ilcys ly ran iios 
e in tíuzos,- é aeclum urem -os q u é  forem- le- 
gitimus. ■

5 .® il. 01 .
Que o R eino  de  Portugal leve legitim o 

poder para, privar da posse ilo mesmo lleiiio 
a E l-K ey C atholico  de .C a s id la , n lestilu i- 
lo íio Sercnissimo .Rey D . Joao  IV .

lis ta  doutrina justifica a  linguagem- do 
T óurciro , qua só' leva em . vista fazei triun ­
far, a .cauza da h o n ra , da jasligu ., e da  Li­
berdade., co n tra  os esforgos d h im a  cabiida 
vil e ertm inosa, e -nuncu  leve, leve inteiigáo 
de offeiider a S . M ,  a quem coii»agra o 
respeito devido ás suas, virtudes c á  qnali- 
lade de R ainha  de P o r lq g a l , .cuj-js d i el­

los iloíendoo c dcfeiidetá em. quan io  tí- M -Ayuntamiento de Madrid



for a R a in h a  C o n slilu c io n a l, e s e  na sua 
linguagem  o T oureiro  foi allivo  é precizo 
que se pondere que o T oureiro  falava- da 
p a r le  de  um  povo l iv r e ,  que qqando  tra ­
ta  da  conserváqáo do suas liberdaJés náo 
reconhece tiingucm  superior a ai, o Tourei* 
ro  era  violento poique as circunslanciaserao  
exiraoidiuai'ins, forjava-se um a conspiragáo 
p a ra  an iqu ilar a obra do P o v o , os dem ó­
cratas eráo as-v ic ljm as , que a aristocracia 
quoíia im m olar, a Liberdade Portugueza es­
lav a  am eagada'e  um  C idadáu L iberal, o ho- 
niem  dos principios como o é o  T oureirode- 
\ i a  rxpor-se para que o odio que a canalha  
da  .C arta , jiirava .ás inslituigócs’̂  volvesse sú 
sobre o Toureiro que hero icam ente quoria 
ser v ictim a da salvagáo d a  l ib e rd a d e , foi 
por isso que no centro da lenebrosidade o 
T oure iro  su moslrou pa ta  que sobre elle 
cnisseiii as vistas dos conspiradores altos e 
pequeños; altos e pequeños Sr. Passos j\la- 
D oel, |»ara que- por esle modo os princi­
pios triunfasscm ,

Náo foi pouca- a utilidade- dos ejcripto» 
( lo  fo 'h í l is U i m a l c re a d o , e senáo que o di- 
gao  lodos i’sses hom ens -quo ainda hoje sáo
o .q u e  eráo , e que cam inháiáo  para o C am ­
po de O u riq u e  an tes de se saber que lá es-
tav áo  M in is tro s  que o digao elk-s se
•ouvíráo a  G uarda  N acional da  classe- m e- 
• niis ÍDslrukia repetir-frazes o paginas do Toú- 
jtíiro , que od igao  m uilos que escutáráo no 
L argo  da  E stre lla  o mesmo Toureiro , e de­
pois lie S. E-x.* os ouvir in su lte  os fo lfie tis -  
ia s  sem os quaes S . Ex.^ jínnais leria  em- 
punliado a l ’as la  M in is ie ria l, n que o náo 
elevúiáo os freiraticos com prim enios que na 
C am ara  e fóra d ’ella  S . Ex.* pródignltzuu 
em certa- época ao  m aior dos pérfidos , a 
U-idrigo da Foncuca, a esse mesmo que de­
pois forlem cnte o calum niou na revista ou 
o coiHinlio.

O  T oureiro  m eilo  estim ará que S. Ex.® 
faga rnais justiga ás suus ¡mengues e Ihe ro- 
ga que quando  se tra ta r  d ’esse insulto  assim 
ilu im ado por-curta classe de  g e n te , antes 
diga q u e  nao existió do que se expresse co­
mo- o fe?, q u a rla  fe ira , por q u e  o T oureiro 
qiiasi U'in por cerlo  que se S . E x .*  hoje se 
visse com a ta i occasiao, <■ náo livessc; a 
inesm a-ccvleza que -eniáo lin h a -d o  resu lta­
do  d a  accuzagáo , m uito  dcsejaria poder es- 
m agar o ío ílic iis la , o que nao  Ihe será fa- 

. cil conseguir-em  q u an lo  eni, l 'o itu g a l hou- 
vcrem liomens livres. -

A h i surge o m om cnlo de conhecer os Pa- 
. t r ió la s , os inimigos da  L iberdade l i  sm - 

gem nos coiiüns d o ic in o , qs horneas do G o -

verno os insignes P assos! 1 eov irtuo»o  V iei- 
r a  de C a s tro !  ! 1 deixáráo chegar ludo  ao 
u ltim o  apuro  , p re terírao  os benem éritos, 
c h a m a rlo  os seus p a rlid á rio s , e agora náo 
huverá quem n-spotidá aos seus pédilorios 
dt: soccorro, e é bem fe ito , para que esses 
v is , esses m andces um d ia  conhegáo que
sem -o Povo sáo n a d a , que o Povo .cm si 
tem  os ellem onlos que llie  sao precisos para  
form ar Governo e estabelecer a ordem. A li 1 
quem  diría que aquelles Passos que láo  po­
pulares foiáo an tes de & de Novumbro u lti­
m o , seriSo os u ltrajadores do Povo', seriao 
os que pizasscni a  gloria dos dois dias de 
C am po de O urique.

P o v o ; vos gente do  Povo 1 vigiae pela 
vossa causa.

Conseguio finíilmente a gente da  
revolucao o grande fim de ver oproje- 
cto da Constituigao leg a l , feita pelos 
seus R epresen tan tes ,  e no-raomento 
ein que- a cabilda- infame mais forceja 
por m elte r  debaixo dos pés a sobera- 
nia popular, os-Representantes  de- 
vem discutir artigo por artigo o novo 
Pacto que deve garantir  a L iberda­
d e , e estabelecer a perfeila-divisSo 
dos poderes, para a melhor conser- 
vagao do Estado. Porém. essa requa 
systematica como trabalba pela res- 
tauragSo dos rendosos e pingues .em- 
pregos, de que exauriáo os recursos 
iiidispensaveis para, raanter o hixo 
com que nos insultavSo, nao deseaii- 
sfio a inda, Id maquináo a ,queda dos 
homens dentro e fóra d a .R e inó , pur 
que a sua causa é dos homens, e de 
principios náo cogitáo, bem conten­
tes-ficariao elles se debaixo-do pa­
ternal governo absoluto, podessem 
comer-nos os olhos, e cobrir-se de 
brillio; .  gente  vil e criminosa é es- 
sa-toda que tanto tem ladrado pela 
C arla, por que erros sao as suas vir­
tudes, e crimes as suas fagatihas ! 
Coiíados o momento fogio, e 'a  virtu- 
de lerá por forga seu completo triun­
fo,- ahi tem o Povo que sustenta com 
esforcos a sua o b ra ,  e que a levará, 
ppr. diante de todog esriscos, ap ez a r 'Ayuntamiento de Madrid



das  corajosas térttaíivás da Aristocra­
cia corrompida.

NSo Sab em 'tudoperfeilas asobras 
dos homens; é por isso no novo pacto 
algumas irrigularidades luzein quan­
do marca a existencia de duas Caina- 
rasü! em queexcessivas concessoes se 
fazem aclasses privilegiadas; porém 
honra seja feita aos tres membros ven­
cidos qué sáo os Srs. Leonel, José 
L ibera to  , e Julio Gomes, elles siis- 
ten tarao  suas opinioes, e a Camara 
dicidirá com prudencia o que melhor 
fo r ,  e  Q que mais concorrer para a 
felicidade. publica.

Nem menos merecía um Povo no­
b re  que sustentará á  custa de osfor- 
cos a  sua soberanía e independencia, 
J e  jurou a Constiluiqáo de 1830 e 
q u e  de cérío náo quererá verencho- 
valhada a  sua o b ra ,  concenLindo al- 
teraqoes que nSo sao conformes cura 
as suas inlencdes.

NSo se nos argumente com ,prin- 
v-ipios capciosos de conveniencia e po­
l í t ic a ,  porquO quando em Pmíugal 
reg ia  a v ir tu d e , e haviáo Patriotas 
nós conquistámos, legislánios, e fo- 
inoB livres , e senSo volvamos a face 
-ao pass&do, e  cohhecereinos que ñas 
medidas interr>as deum  reino só tem 
ingerencia os Povos que devem ser 
•sugeitos a e llas ,  e assim perccbere- 
nios que tudo de contrario éegoitjmo 
«  trai^áo.

S r . ToureirQ.

Rogo-lhe a  -graca de publicar no 
■seu jornal,-que eu já  tive a Jicnra de 
r e d ig i r ,  que as perguntas que n’elie 
apparecérao relativas ao Sr. José Sér­
valo da Costa sSo m inhas, por que 
como aquelle Senhor quer exigir ea- 
tisfacáo do aeu author, nao posso ter 
in’issó duvida , e  Ihe rogo que Ihe as- 
■segure tambera que eu desenvolverei 
nao só o motivo das pergun tas ,  ma» 
cousas de muito interesse publico ; 
■pok.nSo é justo que  quando as Cófi

tes se reunírao para effectuar econo- 
mias , alguem coma desproporciona­
damente o patrimonio publico sem’ 
con ta , pezo e m ed ida , por que é 
tempo do infeliz Povo Portuguez op- 
pór resistencia aos abusos, e cortar 
por todas as despezas desnecessarias 
a tira de ser menos pezada a contri* 
buicSo com que deve carregar para 
occorrer ás necessidades publicas.

Sou Sr. .Redactor seu Collega e 
amigo

J . M . de M . Lanipreia.

V a r i e d a d e s .

Consta-nos que em casa do Sr. 
Manoel Joaquim Cardozo, que foi De- 
puLado da Carta, ha reunióos, e que 
em urna d ’ellas certos. meninos e al­
guns da Sé como é unrConego que 
esleve de pistolas na eleicóes de lie- 
zeiule sahirSo pelando e contando que 
a couza vai bcni a favor da Carla.

-R«coramenilamos ao Governo o Sr- 
•Agutai' que vem de bordo a térra es- 
paiiiar noticias, e igualm ente esses 
conspiradores de cunho.

A N N U N C IO S.
V ai sahir á luz o J o rn s l  de A m ores, oa 

<Cal(iuros de C oim bra., cm ilendo a regra do 
•A B C  dos A m o res, as C alouradas M odas, 
m uito  u lji para  as tíeu h o ras; assigna-se pa­
ra  esta láo Util follia na loja de M alhiiis 
José  M arques da  S ilv a , I tu a  do O uro n.® 
4 i, por 8 números 140 r s . , e por 16 2 8 0 , 
aru ig o  20 r's. a follia, conlém  14 lau d as de 
le ilu ra  ludo em poesía e a m elhor que le ía  
saldo. A s correspondencias das Provincias 
írancas de  porte. S a irá  todas a» Torgas fej- 
-pas.

Venderh'Se duas propriedarles de casas, 
sendo um a no Beco das C abras n.®* 7 e t í , 
e ouiras na  rúa da A ta lay a  9 i) ,  9 4 ,  
95 , qiiem as qutzér com prar dirija-se á  rd e  
da M adre de Dcos n ,” S i  i.® an d a r e fllL 
tra ta rá  de seu a juste .

Typ.-MMuadiftiJa — iÍMo 6Í«  Calafate* A.® IW»Ayuntamiento de Madrid




